
EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA – MT. 
CONTRATADA:  INTENSIVE CARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 
Do Aditivo 
Cláusula Primeira: Adita-se a Cláusula Primeira, do instrumento firmado, o qual passa a ter a seguinte redação, cujo 
fornecimento está discriminado a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS QUANT.  P. UNIT. P. TOTAL 

1 

SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO DE 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, COMO: CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS, CIRURGIAS CONVENCIONAIS, 
AUXILIAR EM CIRURGIAS DE OUTRA 
ESPECIALIDADE, EXAMES, ENTRE OUTROS. 

MÊS 02 131.671,83 263.343,66 

2 

SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO DE 
ANESTESIOLOGISTA, COMO: AVALIAÇÃO PRÉ-
ANESTÉSICA, ANESTESIA EM PROCEDIMENTOS, 
CIRURGIAS CONVENCIONAIS E POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA, EXAMES EM QUE HAJA 
INDICAÇÃO DE SEDAÇÃO, ANALGESIA E OU 
ANESTESIA, ENTRE OUTROS. 

MÊS 02 93.267,55 186.535,10 

3 

SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO DE CIRURGIÃO 
GERAL, COMO: CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
CIRURGIAS CONVENCIONAIS E POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA, AUXILIAR EM CIRURGIAS DE 
OUTRA ESPECIALIDADE, EXAMES, ENTRE OUTROS. 

MÊS 02 131.671,83 263.343,66 

VALOR TOTAL 713.222,42 

Clausula Segunda: 2.1. O valor global do presente contrato era de R$ 5.653.372,53 (cinco milhões seiscentos e cinquenta 
e três mil trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos), aditando-se para mais 02 (dois) meses, no valor de 
R$ 713.222,42 (setecentos e treze mil duzentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos), que será pago pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretaria competente, as despesas 
decorrentes, descrita na cláusula Segunda 2.2, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 
2022. 
10.001.10.302.0031.2094.3.3.90.39.30.00 – LABORATÓRIO - Fonte 1.500.1002 e 2.600,000. 
10.001.10.302.0031.2096.3.3.90.39.30.00 – CEM – Fonte 1.600.000 e 2.600,000. 
10.001.10.302.0031.2092.3.3.90.39.30.00 – CIR. ELETIVAS – Fonte 2.633.0000 e 1.633.000. 
Cláusula Terceira: Prorroga a vigência contratual por mais 57 (cinquenta e sete) dias, a contar de 07/06/2022 até 
03/08/2022.  
PARANAÍTA/MT,26/05/2022. 
 
 


